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PREFEITURA MUNICIPAL na MORADA Nova

EDITRI. DE IJCITAÇÃO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREOAO ELETRONICO SRP Nf* PE-011/2021 - DIVERSAS

PREÀMBULO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Pregeeira, Sra. ALINE B`l{.I'1"O
NOBRE, nemeada pela Pertaria n" 19Ú8-.A/21321-OAB, de 19 de ageste de 2021, e assesserade peles ser¬rideres:
PAULO H.1'il\lR.IQUE I“‹1LlN.l'.iS NOGUEIRA (Equipe de Apeie) e WALISSON RABELO CRUE (Equipe de
Apein), nerneada através desta mesma Perta.ri.a, terna públice que a partir de dia públice que a partir de dia 20
de eutubre de 2021 até às 14l1l][Irnin (herárie de Brasilia), através de enderece eletrdnicu
hm;§; Hemef1JubfieAeeess (`BQ1_s_¡;¿E_I1ici1:açEIes e “Acesse Ideutificade ne link ~
acesse publico”, em sessše pública per Ineie de eernunieaçãn via internet, iniciará es preeedinientes de
recebirneute das prepestas de preces e que ne dia U4 de Ntwernbre de 2021 as I]B:UÚmin (hnrárie de
Brasília) encerra e precedirneute de recebiinente de prepestas preces; e que a partir das 08h01min dara inicie a
classiñcaçãe das mesmas e ne rnesuue dia a partir das 09:00 min (herárin de Brasília) iniciará a ferrna.iiaaçãe de
lances e decurnentes de liaiiilitaçãe da licitaçiie rnedalidade PREGÃO ELETRONICO SRP N”. 011/2021 -
DIVERSAS, idenrificade abaixe, el:›jeti¬=randn a Mellier Prepesta de Prece, mediante as crlndições estabelecidas
nn presente edital, rude de acerde cem a Lei Federal n'“` 10.520, de 17}O7/21102 -› Lei que Regulamenta e Pregãe
e tem cenie subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/U6/1993 e alterações pesterieres - Lei de Iuicitaçdes, da Lei n'*'
8.078, de 11/GÊ~)/1990 -- Cedige de Defesa de Censurnidnr, Decrete n° 6.204/O7, Lei Cernplerneiitar n” 123 de
14 de deaernbre de 2006, Lei Cemplernentar II” 147 de D7 de Ageste de 2014, Lei Cen-Iplernentar n“`“` 155/2016,
de 27 de eurulare de 2016, Decrete Federal n° 10.024, de 20 de setenibrn de 2i_l19, Decrete Municipal n°
UÚ2/2il15 de 22 de janelre de 201.5, Lei Federal 12.440 de D7 de jullie de 2011 que altera n Litule Vil-A da
Censelidaçãe das Leis de Traballie, e demais nerrnas pertinentes e, ainda, pelas dispesiçdes estabelecidas ne
presente edital e seus ane:-tes.

Nesta Licitaçãe serae encentradas palavras, siglas e abreviaturas een-I ns mesrnes signiñcades, eenfnrn-Ie abaixe:
UNIDADES ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES DA ARP: Sl:iCR.ETAR_IA MUNICIPAL DA
ass1s*I"EIacui SOOIRL (Sa.s); SECRETARIA nE PI.a1×IEJa1v;aI~1TO E I=II-IaNc;.:.AS (SEFIN) E
sEr;R_aI'*aRIa DE a1:›ucaçÀO Basica (SEDUC).
ORGÃO OERENOIAOOR na ARE sacaafmlira na aI.,aNnJaazraIaTO E EII-aereas (sE1=IN);
TIPO DE LICITAÇÃO: Mener prece per lete;
FATOR SIGILOSO: O valer estirnade desta centrataçãe sera ein carater sigilese, cenferrne art. 15 de Decrete
10.024/19,
FORNECIMEN'TO: Per dernanda;
LICITAÇÃO: O precedimente de que trata e presente edital;
LICITANTE: Pessea Juridica que participa. desta licitaçãe;
PIABILITAÇAO: Veriticaçãe atualizada da siruaçiie juriclica, qualiiicaçãe tecnica e eceniiniice-financeira e
regularidade ñscal que seja exigida neste edital, de venceder da fase de prepesra de preces;
..A_D]UDICATA.RIA: Pessea juridica vencedera da licitaçiie, a qual sera adfudicade O eeu elljfitfli
COI*-ITRA'I'ANTE: O Municipie de MORADA NOVA que É signatarie de instrumente centrarual;
CONTRATADA: l.'Jessea,]urid.ica :Í1 qual Fei adjudicade e ebjetn desta licitacãe, e e signat-.iria de ceutrate cern a
Adrniriistraçãe Puinlica;
PREGOEIRA: Servider eu nenieade, desigaiade per ate de titular de Peder E1-:ecu tive Municipal, que realizará
ns precedimentns de recebirnenre das prepestas de preces e da decunienraçae de liahilitaçãe, abertura,
cnI1dI'Icae des prncedirnenres relatives aes lances e ii escelha da prepesta nu de lance de rneuer preçe,
adjudicaçãe, quande nan heuver recurse, elaberaçãe da ata, eenduçan des trai:-all1es da equipe de apeie e
recelaiueenrn de irnpugnaçiie ae edital e recurses centra seus ares; Q/
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EQUIPE DE APOIO: Equipe designada per ate de titular de Peder 1-iaecutive Municipal, fermada per, ne
mínime, O2 (dels) servideres que prestar-ie a necessaria assistência a Pregeeira durante a realiaacae de pregãe;
AUTORIDADE SUPERIOR: E e titular de Orgiie eu entidade de erigem desta licitacae, incumbide de delínir
e ebjete da licitacae, el.aberar seu terrne de referência, ercamente e instrumente cenvecatõrie, decidir sebre
irnpugnacae ae edital, deterntinar a abert|.1ra da licitacae, decidir es recurses centra ares da Pregeeira, adjudicar O
ebjete ae venceder, ne case de interpesiçiie de recurse, hemelegar e resultade da licitacae per mein eletrOnice e
premever a celebracae de centrate;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
I).O.M.: Diarie Oficial des Mutlicipies;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Eelsa de Licitações e Leilões, entidade cenveniada cem O Municipie
de MORADA NOVA mediante Terme de Apeie 'l`tÍ:cttice-Operacienal em viger a partir de 05 de junhe de
2017,lIttp_s://lallcentprgs, In Hnme i* 1¬IlicAeeess de Licita " ¬ . eil"es “Acesse Identificade ne
link -- acesse publice.

ANEXOS
AN EXC' I - Tenne de Referência
.ANEIIIO II - Ivlittuta de Centrate
.Al\ll-'iI{O III- Declaracae de Iiabilitacae
Al*-l.I'iXOt IV - Decla.racat: de Fates Supervenientes
ANEXO V » Declaracae que nan emprega mener de 18 artes
.Al\lEÍ{O VI - Medele de Declaracae de enquadramente em regime de tributacae
ANE)<ÍO VII - Declarac-Ein de Ineaistência de Vincule empregaticie cem O Municipie de Merada Neva
ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registre De Prece
ANEXO IX ~- Mapa de Preces

1. DO OBJETO
1.1. O ebjete da presente iicitacae é a Censtitui O ebjete da presente licitaçae a SELEÇÃO DE MELHOR
PROPOSTA RIRA I/ES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PRESTADORA DE SER VIÇOS PARA A CONFECÇÃO DE CAPAS DE PROCESSOS
DE PAGAMENTOS E AFINS, A SEREM UTILIZADOS NOS SER I/IÇOS CONTÁBEIS DIÁRIOS
DAS DIPERSAS UNIDADES RDMINISTRIITIVAS (SECRETARIAS), QUE COMPOEM ESTE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, DE ACORDO COM AS QURNTIDADES E
ESPECIPICAGOES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA, ANEIIO IDESTE EDITAL.
ta. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS, DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Pederae participar de presente Pregae, teda e qualquer firma individual eu seciedade regularmente
estabelecida ne Pais, que seja especializada e credenciada para e ebjete deste certame e que satisfaça a tedas as
ez-ngššncias de presente Edital, espec.ificacOes e nermas, de acerde cem es ane:-:Os relacieuades.
2.1.1. CADAS'1`R_A1V[ENTO: O licitante que desejar e cadastramente/revalidacae junte ae Municipie de
MORADA NOVA/CE (ne CRC) a que se refere e subitem anterier devera previdencia-le, diretamente na sede
da Cemissae Permanente de Licitacae, situada a Av". Manuel Castre, n'“` 726, Centre, MORADA NOVA, Ceara.
2.2. Nan pederae participar licitantes cem sdcies, ceeperades, direteres eu representantes cemuns. Case
censtatada a cemunhae de series, ceeperades, direteres eu representantes entre licitantes participantes após a
abertura rias prepestas de preces, Os respectives participantes serae aurematicamente dcsclassiticades de
certame, independentemente de prece prepeste.
2.3. Nan pederae participar da presente licitacae es intcressades: W
a) Que estejam em cstade de inselvaucia civil, seb precesse de fala-ncia, disselucae, san, cisae, iucerperacae e
liquidacae;
bj One se encentrem em precesse de clisseittcae, de fusae, de cisae eu de incerperacae;
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c) Que estelam cumprindo suspensão temporária de pmticipação em licitação ou in¬tpedi.mento de contratar com
a Prefeihrra de MURJXUÂ NÚVÀ/CE;
cl) Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forms de empresas em consorcio;
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto ã htl;ps:¿ zbl|çg;11p¡as,egzm/Home/Public¿¿Êg,g_ggs_s
“Acesso Identificado no link - acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artígo 9" da Lei N". 3.666/93.
li) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Le.i
Federal I*~l°. 12.846/13.
2.4. Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de. pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos tennos do art. 34, da Lei Federal N”. 11.488/U7, como criterrio de
desempate, preferiincia de contratação, o previsto na Lei Comp1ernenta.t N”. 123/Util, em seu Capitulo V - DÕ
ACESSO AOS l'.VEERCADOS/DAS AQl_lISIÇC)ES P`UBLI.C.AS.
2.4.1. 'Fratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão cleclarar no sistema
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEINIA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada corn o
Município de MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de IU de
fevet'eiro de 2015, cztercicio da preferencia c cz-tcltlsiviclade prevista na Lei Comple1¬nenta.r ND. 123/O6, alterada
pela I..ei Complementar n° 147 de O7 de agosto de 2014 e Lei Complementar n" 155/2016, de 27 de outubro de
2016.
2.5. Para pa.rticipação na presente licitação todo interessado devera proceder o prévio credenciamento junto ã
Bolsa de Licitações e l..ellões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e .Leilões constante no
preãmbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletronico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se dara diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnico ficara a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se clara mediante previa definição de senha privativa.
2.5.5. l-il de exclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MORADA NOVAXCE ou a Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. CI credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de eapaciclade técnica para rcali:-:ação das transações
inerentes ao pregão eletrõttico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (NE ou HPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos esigidos neste certame, devera apresentar declaração, fasendo constar em ral documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de U5 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar l\l'°. 123/06.
2.5.8. A não-regt1l.anr.ação cla documentação, no praso legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuirzo das sanções previstas no art. B1 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MCJIULIÍDA NDVA/CE. convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

s. nas Fases no rsocesso Lrcrraroato
3.1. O presente procedi.rne.nto de l.icitação seguirá o seguinte Lrãmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Ii.ecel:1it¬nento das "propostas de preços” via sistema;
5.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
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.4. Lances;
r.5. I-iabilitação clo(s) licitante(s) melhorfies) classificado(s);
.o. Recursos;
7. Âdjudicação;

_.8. I--Iomologação;
1.9. Con trataçáo.

4. DA soares uz Arazseivtação nos nocutvtnrtros
4.1. Cada licitante devera apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atraves do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
@¡:›.iL[_1¿l]_ç:_p_n1_pras.eom/Homg “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente inabilitado.
-4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensoes
*.doc, *.xls, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduz.ida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em_/z`a.'-
r-rítrrifa, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas corno forma de
ilttsttação das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessários ã participação na presente l.icitação, compreendendo os documentos referentes
á habilitação, ãs propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oticiai do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame licitatorio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. A Pregocira poderá ttunbem solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresentado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Gs licitantes encamitthati-io, ei-:clusivarr1et?I tc por meio do sis tema
ht§ps:¿ /_,,l1llcompras,cçzn;¿Home¿P;;I;lic.Aecess, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentaçao.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sis.tema eletron.ico mote a sessão
pública do Pregão, Etcando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ate a abernira da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriomiente inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre a.s propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
PlIO]`JO:`›II'El.
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Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Prcgoeira e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.

5. DA PRoPos'rA DE Ptteços
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena ele desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fomecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado _e/ou anexada, citggçlg g marca de todgfi gs produtos dgfgj 1,,otg[s1 - SE,E¿ MQL[TO
A DEHQQMIEAQAD PRÓPE1,fi, com o valor Lltiitário por itctn e global por LCITE em
confom-lidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segjundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes á execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No ca.mpo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenarncnte os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatorio.
5.2. CJ encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás exigências de
habilitação previstas no fldital. O fornecedor será resporrsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletronico, assumindo corno firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os cnca.rgos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro onus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, ornissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepãncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das proposI;as de preços, devendo a Prcgoeira proceder ás correções necessárias.
5.3.5. Lzlãg gerão adjudjçgdas propostas de preços corn valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
5.3.6. Na análise das propostas de preços a Prcgoeira observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assirn, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. Q ,
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme li 't do.
5.5. CJ prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitaçã.o, conforme artigo 6° da .l`...ei N”. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica r¬Ia ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto ã especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do insttrrmento contratual, bem corno a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e á
legislação aplicável, notadamente ás Lei l'~l°. 1ll.52IÍl/U2 e Lei N”. 8.666/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas c enviadas attavês do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela. Prcgoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Prcgoeira por meio do sistema.
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5.8. (QLJALQUER LICl"l`Al'~«lTE QLIE. SE IDENTIPICAR NA PLATAFORMA I'_`J`|':l QUALQUER EOIAMA
SERA Sl.l'l\/lAI:lI_A.M¬El-lTl`:} `l*iZ}'<ZCI.LIIDO DA DISPUTA.

s. nos DocUMEr~tros DE HABILITAÇÃO
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir rnaior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE., na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei l*~I°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão á presente licitaçã.o mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.-4), os quais serão analisados pela Prcgoeira quanto a sua.
autenticidade e o seu prazo de validade.

sa. HAEILITAÇÃD JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera corn averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Iiabilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da _]unta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
adminisoadores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro dajunta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação socio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria ern exercício; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, Elial ou agência, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas do
Estado onde opera corn averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE All"l"ORIZ.ACAO PARA FUl.\l`C'l.OI-lAl\/IIEI*~lT(.`J expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou; t'
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a .Ata da assembléia que os aprov `;
VII) Editais das O3 últimas assembléias gerais extraordinmias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. lirova ele inscrição no Cadastro lfllacional de Pessoas jurídicas (CNIJJ).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de cont.ribuinte.s estadual ou municipal, conform.e o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do l.icitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para corn a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaoa
Conjunta RI-`*`l3/PGFIRI bl”. 1.751/14.
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6-3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fa:-:enda estadual de seu domicilio.
6.3.5. Prova de regularidade para com a faaenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).
ó.3.s. _ cna'*1'IF1caDo na aaolunuunana. na struaçao _ cas, ou Eouivacnnns., penais tz
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FG'1"S, da junsdição da sede ou flial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante. F
6.3.7. - IJRUVA UE HQEÂUSTÊLNCÍA DE DEBITOS l'l'~lAlÍ)IM'PLIDÚS l¡'li'..li._Pll\lTlÍ. A JUSTIÇA DÚ
'lPA_BALI-ICI, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
lÍ..eis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-l..ei n" 5.452, de 1° de niaio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

ea oUaL1a1caçÃo Economico-Finzuvcisiaa
6.4.1 ~ Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio soc.i.al (2020), já eaigiveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do N° do Livro Diário, número de Registro na_]unta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e cnceramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados hti mais de U3 (tres) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificaclas, sendo
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, poderá. apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconómicas e Fiscais (DEPIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega ein conformidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recem-construida (lui menos de ill ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anónimas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da Lei
6.4114/76, cópias da publicação no Diario Clficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada/autenticada
na junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.l. Balanço patrimonial;
b.2. l_Í1ernons1'_ração do resultado do exercicio;
l3.3. liletnoiistraçiio das origens e aplicaçoes de recursos;
b.-4. Demonstração das mutações do património liquido;
b.5. Notas eaplicativas do balanço. l
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (I¬."l"DA), através de fotocópia do Diario,
inclusive corn os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na junta Comercial sede ou
dom.icilio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação financeira sera aferida pela observância, dos índices apurados pelas
fórmulas abaixo, cujo calculo devera ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

a) Índice de Liquidea Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou -'Ir 1,50
Passivo Circtilantc
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b) indice de Eiiclividamento Geral

BG- - Passivo Circulante -1- Bxigivel a longo praro = ou ¬'¬í 0,8
Pltivo Total

Parágrafo Único: Ser:-i considerada inabilitada a empresa que apresentar lndicc de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como tambem, que apresente indice de Bndividaineiito Geral superior a 0,8
(oito dëciitios).
6.4.4. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial eu H.itt.rajudicia1 eapedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e. quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for ei-:presso sua
vaüdade.
6.4.4.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverã comprovar a sua viabilidade
económica, mediante documento (certidão ou assernelhado) emitido pela instãncia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação rios termos do art. 58 da Lei nf' 11.101/2005. Ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, 5°, da Lei n“
ii.ini/anos.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
ei-itrajtidicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação económico-financeira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licit.ante, com data de
emissão não antqrior a 3il (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECII-*ICA (com todas as alteraçóes e movirnentaçfãcs da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, corn data de emissão não anter.i.or a 30 (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licitante ser filial tera que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, está disperisada a apresentação da Certidão eitigida no item “6.4.4” acima.

as. Quzflttiricziçzío Tecnica
6.5.1. Apresentar pelo menos O1 (ttrn) atestado em papel timbrado do órgão e/ ou empresa emissor, fornecido
por pessoa juridica de direito público oii privado, com reconhecimento de ftrma do emitente, comprovando
aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o objeto da licitação em caracteristicas,
devendo conter, no minimo, as seguintes informaçoes:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado (comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade
compativel com o objeto da licitação em caracteristicas, e;
c) assinatura e nome legível do responsãvel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
Pl)/ll)./[bl /CE para comprovação das informações.
6.5.2. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resg-uarda no direito de diligenciar ã pessoa
juridica/fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Tecnica, aniparados pelo artigo 4 Ii” da Lei n.°
8.666/1993, visando a obter infonnaçóes sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas Iiscais
de execução dos serviços e/ou otitros documentos comprobatórios do coriteúdo declarado.

as. nervous nocuiiiisriros na Hrirsrtiração
6.6.1. Declaração de que, ein cuinprirnento ao estabelecido ria Lei N”. 9.2554/99, e ao inciso XÍGHII, do art. '?°
da Cons tituição Federal, não emprega menores de 13 (dcroito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
riem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anei-tos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabivcis, de que a licitante não foi declarada inidónea para licitar ou
contratar corn a administração pública, nos termos do inciso TV do art. S7 da Lei N”. 8.666/93 e da inei-:istãncia
de fato superveniciite impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
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posteriores, coiiforrne modelo coristante dos aneros deste edital (art. 32, §2°, da Lei N". 8.666/93). (ANEXO
W)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as riormas detenninadas atraves deste Edital (ANEXO
III).
6.6.4. Alvarás ernitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos órgãos
coinpetentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de Inei-tistência de Vínculo einpregatício corn o Município de MORADA NOVA
do(s) sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. No caso de licitarites devidamente cadastrados no Município de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apreseritação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
l\/lunicipío de MORADA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acornpanliado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão arial.isados pela Prcgoeira.
6.6.7. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de MORADA NOVA/CB deverá
tambem ericontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.8. Será inabilitado o licitante que não atender as ei-tigências deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeitnosos ein seus conteúdos e formas.
6.6.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos eitigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento tambem a
declaração de que consta a restrição fiscal c que se compromete em sanar o vício, no prazo de U5 (cinco) días
úteis conforine dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/O6.
6.6.9.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuízo das sançóes previstas no art. Sl da Lei N". 8.666/93, sendo facultado ao Município de
'MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordeni de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for mania, todos os documentos deverão estar com o número do CN P] da
matriz, ou se o licitaiite for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
ez-tceto quanto ii certidão de débitos junto á Receita Federal, por constar no próprio documento que ê val.ido
tanto para a nianiz c filiais, bem assirn quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centrali:‹:ado, deveiido desta forma. apresentar documento comprobatório da
autorização para a centraliicação;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a rnatriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MP da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o núrnero do CNP]/MF da filial aqueles documentos
que, pela própria natureza, forem emitidos somente ein nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se‹ã
ãs penalidades previstas na legislação. "'\i

7. na sessão PÚBLICA no PitE.oÃo r
7.1. O pregão será do tipo eletrónico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET,
mediante condiçóes de segurança - criptografia e atiteiiticação - em todas as suas fases atraves do Sistema de
Pregão: Iitrpsiz ¿lgl1egmpras.com¿Iëlorzzçzflulilicécçeas “Acesso Identificado no linlr- acesso publico".
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de MORADA NOVA/CE., designado com a
Prcgoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
,lirt-ps:z zlzllgompragcpni /I~Ioi1;ç_,ÍPublíc¿‹_;,çess “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.2. O licitante poderá enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas atravês do sistema
eletróiiico.
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7.2. A participação no pregão elettóiiico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransfcrível do
licitante, eiiclusivamente por meio do sistema clettónico observado as condiçoes e liiiiites de data e horário
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preãmbulo deste
edital terá início ii sessão pública do pregão elet.róiiico, corri a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando a Prcgoeira a avaliar sua aceitabilidade, bem corno esclarecimentos sobre cotas
eitclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7-3.1. Na hipótese de não haver ei-:pediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequeiite, no mesmo horário.
7.3.2. Atê a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois dc encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será perrriitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer aderido ou complenientação.
7.4-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços a Prcgoeira verificará a conformidade das
propostas de preços apreseritadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conforrnidade com os
requisitos estabelecidos iiestc edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sisteina, para
acompanliamen to, ein tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Prcgoeira, em
ordeiii decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
ei-:clusividade nos moldes da Lei Complementar N”. 123/06 e Lei Complementar N”. 147/' 14 e suas alteraçóes.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classiíicadas as propostas de preços, a Prcgoeira dará início ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão ericaminliar larices decrescentes, ei-tclusivamerite, por meio
do sisteiiia cletrtiiii.ico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os rcpreseiitantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistenia para
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se nianter conectado ao sistema e
acompanhar a fase cornpetitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente infonnado de seu recebimeiito e do respectivo
horário de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, p_g_d_ç_;1_ç,'l_,Di
disputa, ocorrer gm záríos lgçgg de uma ;';¡1iea vez.

O proponerite somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo74E-" :E
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão sei: ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente O2 (duas)
casas decirnais dos centavos, desprezando~se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resu.ltar, ein qualquer iteni, em um valor tinitário que possua rnms
de O2 (duas) casas deciniais, deve se considerar apenas as O2 (duas) primeiras casas decimais (ceiitavos), devendo
a Prcgoeira e o licitante vencedor proceder ás adequaçóc.s de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, a Prcgoeira poderá encaminhar, pelo siste tró:iico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja o da melhor
proposta, observado o critêrio de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas previstas
neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de atê CI6 (seis) horas, a contar da
hora do encaminliarnerito da Prcgoeira. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Prcgoeira acerca da aceitação do lance de menor
valo r.
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7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem larices sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, a Prcgoeira eiraminará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto ã
conformidade entre a oferta de nienor preço e o valor estimado para a corittatação constante no Termo de
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude
de preços diversos para itens iguais que tenliaiii sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. Tratando-se de preço inezequivel a Prcgoeira poderá determinar ao licitante que comprove a
eicequibilidade de sria proposta de preços, em prazo a ser tirado, sob pena de desclassíficação.
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será itretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitarite desistcntc as penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços ei-:cessivos ou inanifestarnen.te ineitequiveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inezequiveis aqueles que foreiii sinibólicos, irrisórios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de niercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para. a contratação.
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
ã niêdia daqueles apurados pelo Setor de Conipras do Município MORADA NOVA/CE, responsável pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. Na hipótese dc desclassificação do licitaiite que liver apresentado a. oferta com menor valor, a Prcgoeira
deverá negociar diretainente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fun de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante aiiteriorrneiite classificado.
7.6. DA FORAM DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “abeggg É fgehado”,
ein que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com larice final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sisteina
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de atê 1.0
(dez) minutos, alcatoriariieiite determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto rio iteni 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais bairro e os das ofertas com preços atá llililía (dez por cento) superiores, aquela possam ofertar uin lance
final e fecliado em atá D5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos U3 (três) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máitimo de U3 (três), oferecer um lance fuial e fecliado em
ate D5 (cinco) miriutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.3. Após o termino dos prazos estabelecidos, o sistema ordeiiará os lances segtn-ido a ordem eresceiite de
valores.
7.6.3.1. Não liavendo lance fnial e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reiriício da etapa fechada,
para que as demais lícitaiites, atê o má:-time de IJ3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar uni lance final
e fecliado ein ate cinco minutos, o qual será sigiloso atê o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá a Prcgoeira, atixiliado pela equipe de apoio, justificadameiite, admitir o reinício da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender ás ezigências de ha.bilitação.
7.6.4.1. No caso de desconei-:ão com a Prcgoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema.
clettónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos laiices.
7.6.4.2. Quando a desconezão do sistema eletróriico para a Prcgoeira persistir por tempo superio ll (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
coniunicação do fato pela Prcgoeira aos participantes, no sítio clettónico titilizado para divulgação.
7.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a ei-:istência de sirtiação de empate ficto. Em
cuinprinieiito ao que determina a l.ei Complementar n” 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cr_ioperati¬s-a que se eriqtradte nos termos do art. 34, da Irei Federal nú 11.488/20117, e que ofertou lance de ató
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arreinatante que não se enquadre nessa situação de empate,
será convocada automaticamente pelo sistema, ria sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos,
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
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7.6.5.1. Nau havende manifestaçãe da licitante, e sistema verificará a existencia de entre em situaçiíe de empate,
realizande e cliamade de ferma antematica. Nan havende eutra situaçae de empate, e s.isterna ernim:-i
1TlÉfl$Flg~l`iI.`.I.'.l.

7.6.5.2. O sistema inferrnara a prepesta de mener prece ae encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSÚS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante pedera manifestar, de ferma rnetivada, a intençae
de inrerper recurse, em campe p.reprie de sistema, ne praae de até ?.0:nin (vinte minutes) depeis da arrematante
ser aceita e habilitada, quande lhe sera cencedide e praise de D3 (três) dias para aptescntaçãe das razões de
recurse ne sistema: _l1tt§p:,-1:/fbllcempras.'ce¡;;_1/_l;I,_Q_131e/Pulalicrfkecess. As demais licitantes Ecam desde lege
ennvidadas a apresentar centrarraaees dentre de igual praae, que cemeçará a centar a partir de termine de praae
da recerrente, sende-lhes assegurada vista imediata des elementes indispensáveis ii defesa des seus interesses.
7.7.1. Han seräe cenhecides es recurses intempes tives e/eu subscrites per representante nãe liabilitade
legalmente eu nfie identificade ne precesse licitaterie para respender pela. prepenente.
7.7.2. A falta de mani.festaçii›e, cenferme e subitem 7.7. deste edital, impertara na decadência de direite de
l'|`ÍClJ.I.'SC'I'.

7.7.3. C) acelltirnente de recurse impertará na irivalidaçi`:e apenas des atns insuscetiveis de apreveitamente.
7.7.4. A decisae em grau de recurse sera det`in.i1:iva, e dela dar-se-ri cenhecimente as licitantes, ne endereçe
eletrenice censtante ne site: lztggs:/_,¿_1g_11_cempras.eem/Hume,/E_u}g1ieAeeess.
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessãe de Pregãe sera lavrada ata circunstanciada, que mencienara
es licitantes credenciades, as prepestas de preces escritas e verbais sucessives, na erdem de classificaçiie, a
analise da decumentaçãe exigida para halailitaçãe e es recurses interpestes, devende ser a mesma
ebrigateriarncnle assinada., ae final, pela Prcgtrcira e sua eqtlipe de apeie.
7.8.1. Ae final da sessãe, case nãe haja iriteiiçae de interpesiçãe de recurse e e preçe final seja cempativel cem
es preces de rnercade, previstes para a cenlrataçãe, sera feita pela Pregeeira a adjudicaçãe ae licitante declarade
venceder de certame e encerrada a reuniãe, após e que, e precesse, devidamente instruide, será encaminhade:
a) A Precuracleria juridica de Municipie e/eu Assesseriajurídica da (Íemissãe, para fu-is de analise e parecer;
la) Depeis ae(s) Secretariefis) cempetente(s) para hemelegaçãe e subsequente fermalizaçiie de Instrumento
Centratual.
7.9. SUSPENSÃÚ DA SESSÃO: A Pregeeira É facultade, a qualquer memente, suspender a sessãe mediante
metive devidamente justificade e marcar seu presseguimente para entra ecas.ii=¡e, faaende censtar esta decisãe ne
sistema eletrenice.
7.9.1. A Pregeeira a qualquer rernpe pederá analisar as prepestas de preces e seus ane:-tes, es decumentes de
hahflitaçãe, selicitar eutres decumentes, selicitar ames tras, selicitar pareceres tecnices e suspender a sessãe para
realizar diligência a Fun de ebter melheres suhsídies para as suas decisões.
7.9.2. I'-Je case de descenenãr: da Pregeeira ne decerrer da etapa de lances, se e sistema eletrenice permanecer
acessível aes prepenentes, es l.ances centinnarãe sende recebides, sem prejuiae des ates realiaades. Quande a
desceneaãe da liregeeira persistir per tampe super-ier a 10 (des) minutes, a sessãe de pregãe na fer-ma eletrônica
pederri ser suspensa, e rein.iciada semente apes cemunicaçãe expressa aes participantes, através de mensagern
eletrônica (ditar) divulgande data e hera da reabertilra da sessãe. ,_
7.10. DAS CDNDIÇÕES GERAIS: Ne julgamente das prepestas de preces/efertas sera declarad ' eder e
licitante que, tende atendide a tedas as exigências deste edital, apresentar mener prece per lete, cuj jete de
ccrt'at'nc. a ela serri adjuclícacle.
7.10.1. I*~1:`-ie serãe censideradas efertas eu vantagens nãe previstas neste edital.
7.1112. A .intin¬.açãe des ates preferides pela administraçae -¬ Pregeeire eu Secretar:ie(s) _ sera feita per meie
de divulgaçae na I`I“~lT]É".Rl\lET, atraves de Sistema de Pregãe lšiletrenice:
];tt_:|_gs,:ZzbllceiiipgaacemzlfleniezPgl;ljeAecess “Acesse Identifleade ne link - acesse pnblice”, ne
"chat" de rnensagem.

s. na aPaesE1vT.açÃe nes 1:›ecUM;er~rres ea Haartrraçãe, Paeresra DE Paaçes De
Llclmisrre

FREEFEITURA MUNIGIPÀL DE MDRADA NÚVÀ
AV. MANUEL GASTRÚ. N”. TEE - CENTRE! - MDRADA NOVA - CEÁRA- CEP EEE-4D.flülJ

CHF'-'J DT TSI EÂDIÚDD1 DU - CGF CIE SEU 1T'1-4 E-MAIL' Ilcltaeaemfltšnutlüült E-üI'|'I.l3|'



Ê- ' .-.z.s'«3i E lis.-_
' ` 'I gli' i,:'IJ k"r',i-".`!|1 |' IFF'

É
.U1 '-f-. Egg

II-°'-il

._i;'_;+
L' ii. .___________ __ _

% % Ud '¡\l
ESTADO DD CEARA Ê

|=-aeseituaa |v|uN|c|PA|_ ea MORADA neva :'*«*z~.›.-.z.z,,"\..__ _»
¬__ _.|_¡íI_|_¡._ra-

8.1. Encerrada a fase de lances e/eu negeciacae, depeis de declarade aceite e prece prepeste, e licitante
venceder devera encaminhar a prepesta de preces tinal planilha cem es respectives valeres readequades ae
mener lance ebcdecende a tedes es dades selicitarles nesta cltiusula., deverãe ser env¬iades ae e-mail de Seter de
Licitações da Prefeitura Municiprd de MORADA l*~.lC)VA/CE  utleek.cem.br1, dentre de
 i de 24 Úvingg ,apes cenvecacãe da Prcgeeira atraves de .rear de sistema de
pregãe eletrenice, para que a Pregtâeira preceda a uma breve arnilise.
8.1.1. A prepesta de preces fmal censelidada devera ser apresentada em lingua pertuguesa, cem a identificacae
da licitante, sem emendas eu rasuras, datada, devidamente rubricada em tedas as felbas e assinada pele
representante legal, centende es seguintes dades:
a) Dades bancaries da licitante: bance, agência e centa cerrente. Clbrigatdiie semente para. a licitante vcncedera
da licitacãe. Neste case, es dades l:›anca.ries pederiie ser apresentades após e julgamente da lieitacãe;
la) l\ÂIeme de prepenente, enderece, telefene, identiticacãe (neme pessea juridica), apesicãe de carimbe
(substituivel pele papel timbrade) cem e CNPJ, e-mail da empresa e de respensavel;
c) Relaci-ie des dades da pessea indicada para assinatura de Centrate, censtande e nenle, CPF, RG,
nacienalidade, naturalidade, estade civil, prefissae, enderece cemplete, incluinde Cidade e UF, bem cerne cópia
de decumente que da puderes para assinar centrates ein neme da empresa, se nae fer e case de secie
administrader identificade ne memente da halailitaciie;
tl) Apresentar ACEITO A bem ceme preces
cen¬.p1etes, cemputande tedes es custes necessãries para e atendimente de ebjete da licitaciie, bem ceme tedes
es impestes encarges traballiistas, prevideneir'u;ies, fiscais, cemerc.iais, ta:-tas, fretes, segures, deslecamentes de
pesseal, garantias e qua.isquer eutres deus que incidam eu venham a incidir sebrc e ebjete licitade e censtante da
prepesta.
e) Desericãe detalhada de ebjete, centende as infermacees similares a especificaciie de Terme de Referência:
indicande, ne que fer aplicável, e medele, pra:-:e de validade eu de garantia, númere de registre eu inscricäe de
bem ne ergãe c.empetente, quande fer e case.
8.1.2. Os licitantes que deiaarem de aneaar na plataferma deste certame es decumentes eitigides ne item U6
(decumentes de habilitacae), eu es que apresentarem em desacerde cem e estabelecide neste edital, cem
irregularidades eu invalides, serãe censiderades inabilitades, nãe se admitinde cemplementacãe pesterier, eacete
es cases previstes nas l.eis Cemplcrncntares N”. 123/'OÕ, tl" 147/14 e 11° 155/16.
8.1.3. Censtatade e atendimente das csigências fiitadas ne edital, e licitante sera declarade venceder, sende-lhe
adjudicade e ebjete da licitacãe, pela Pregeeira, case nãe haja ititencšie de interpesicãe de recurse per qualquer
des dernais licitantes.
8.1.4. Se e lici.tante desatender as exigências habilitatórias, a Pregeeira eaaminrurti a eferta subsequente, permitida
negeciac-lie - subitem 7.5.11 de edital, verificande a sua aceitabilidade e precedende ii verificacae da habilitacãe
deilicitante, na erdem de classificacae, e assirn sucessivamente, ate a apuraciie de uma prepesta de preces que
atenda integralmente ae edital, sende e respective licitante declarade venceder e a ele adjudicade e ebjete de
certame. __
8.1.5. Quande tedes es licitantes ferem inabilitades eu tedas as prepestas de preces ferem descla : ic as, a
Pregeeira perler:-i fiaar aes licitantes e praae de O8 (eite) dias úteis para a apresentacãe de neva decum aciie eu
de eutras prepestas de preces esceimadas das causas que deram causa a inalailitacae eu deselassilicacšie.
8.1.6. I-lavende alguma restricae na cemprevacãe da regularidade fiscal, a rnicreempresa eu empresa de pequene
perte pederá requerer e praae de U5 (cince) dias úteis, prerregaveis per igual periede a eritérie da administracãe,
para regulariaacae des decumentes relatives a regularidade fiscal, ebedecide e ezrigide em Lei.

9. na t-¶e1\re1..eeaçÃe E a.D_11.tDIcaçÃe na ATA ea ruseisrae na t-aisces
9.1. A adjudicací-ie dar-~se¬a pela Pregeeira quande nãe ecerrer interpesicae de recurses, pedende ser também
adjudicade pela Auteridade Cempetente. Case ceutrüe, a adjudicac-ie ficara exclusivamente a carge da
Auteridade Cempetente.
9.2. A hemelegaci-ie dar~se-a exclusivamente pela auteridade cempetente.
9.3. Apes a hemelegacãe de resultade da licitacãe, es preces efertades peles licitantes vencederes des leres,
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seráe regis trades na Ata de Registre de Preces, elaberada cenferme e Aneire VIII deste edital.
9.3.1. Será incluide, na respectiva Ata. e registre des licitantes que aceitarem cetar e predute/service cem preces
iguais ae de licitante venceder na sequênc.ia da classificacáe de certame.
9.4. Os licitantes classifica.des em primeire lugar reráe e praae de 05 (cince) dias, a centar da data de
recebimente da cenvecacáe, para cempatecerem perante ae gester a tim de assinarem a .Ata de Registre de
Preces. O praae de cemparecimente pederá ser prerregade uma ver per igual períede, desde que ecerra metive
justitieade e aceite.
9.5. Quande e venceder náe cemprevar as cendicêes habilitatêrias censignadas neste edital, eu recusar~se a
assinar a Ata de Registre de Preces, pederá ser cenvidade entre licitan.te pela Prcgeeira, desde que respeitada a
erdem de classificacáe, para, depeis de cemprevades es requisites habilitateries e feita a negeciacáe, assinar a
Ata de Registre de Preces.
9.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estar-ãe registrades tedes es a.tes de precedimente e as
ecerrências 1'el.evantes.
9.7- A aureridade superier cempetente de êrgáe de erigem desta liciracáe se :reserva ae direire de náe liemelegar
eu revegar e presente precesse, per raaêes de interesse públiee decerrente de fate superveniente devidamente
cemprevade e mediante fundamentacáe per escrite.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. A Prefeitura Municipal de Merada Neva, atraves da SECRETARIA DE PLANE]AM`l-`*`.N'I`O E
FINANÇAS (SEFIN), ae qual será e êrgáe gester da Ata de Registre de Preces de que t.rata este edital.
10.2. A Ata de Registre de Preces elaberada cenferme e (Anene VIII) será assinada pele Ordenader de
Despesa da SECRETARIA DE PLANl~.i_]Alv[El*-ITO E I-"`I.l\lAl'~iÇ.AS (SÉFIN), eu, per delegacáe, per seu
substinite legal, pela Pregeeira de Municipie e pele representante de fernececler legalmente credenciade e
identiiicade.
10.3. Os preces regstrades na Ata de Registre de Preces seráe aqueles efertades nas prepestas de preces des
licitantes vencederes, bem ceme des licitantes que aceitarem cetar es services/predutes era licitades cem
preces iguais ae de licitante venceder, na sequência de classificacáe de certame.
10.‹=1. A Ata de Registre de Preces uma vea lavrada e assinada, nãe ebriga a Administracáe a firmar as
centratacêes que dela pederáe advir, ficande-lhe facultada a utiliaacáe de precedimente de licitacáe, respeitades
es dispesirives da Lei Federal 8.666/ 1993, sende assegurade ae detenter de registre de preces a preferência em
igualdade de eendicêes.
10.5. O participante de SRP (Sistema de Registre de Preces), quande necessitar, efetuará aquisicê-es junte ae
ferneceder cletenter de preces registrades na Ata de Regist.re de Preces, de acerde cem es quantitatives e
especificacêes previstes, durante a vigência de decumente supracitade.
10.6. (Í) ferneceder detenter de preces registrades ficará ebrigade a fernecer e ebjete licitade ae particip nte de
SRP (Sistema de Registre de Preces), nes praaes a serem definides ne instrumente centratual e n 'e ais
especiflcades ne (Aneate I) - de Terme de Referência deste edital.
10.7. A Ata de Registre de Preces, durante sua vigência, pederá ser utilizada per qualquer êrgáe eu entidade da
Aclministracáe Pública l\/Iunieipal, Estadual eu Federal, na cendicáe de êrgãe Interessade, mediante censulta
prêvia ae Orgáe Gester de Registre de Preces e cencerdáncia de(s) ferneceder(es), cenferme disciplina as
l'.egis.laci:`ies vigentes.
10.8. Os ergáes inte.ressades, quande desejarem faser use da Ata de Registre de Preces, deveráe manifestar seu
interesse junte aes ergáes gerenciaderes de Sistema de .Registre de Preces, e qual indicará e ferneceder e e
prece a ser praticade.
10.81. As centratacees decerrentes da utiliaacáe da Ata de Registre de Preces de que trata este subitem náe
pederáe exceder, per êrgáe Interessade, ae sematerie de quantitative estabelecide parágrafe 4° de art. 22'. de
Decrete municipal ni' 002./2015 de 22 de janeire de 2.015.
10.9. Caberá ae êrgãe gerenciader de Sistema de Registre de Preces, para utilizacãe da Ara per ergêes
interessades da Administracáe Iêiiblica, preceder a indicacáe de femeceder detenter de prece registrade,
ebedeeida a erdem de classilicacáe.
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10.10. O detenter de preces registrades que descumprir as cendicões da Ata de Registre de Preces recusande-se
a fernecer e ebjete licitade ae participante de SRP (Sistema de Registre de Preces), náe aceitande reduzir es
preces registradns quande estes se temarem supetieres aes de mercade, eu nes cases em que fer declarade
inidõnee eu impedide para licitar e centratar cem a Adminisiracáe publica, e ainda, per razões de interesse
públice, devidamente fundamentade, terá e seu registre cancelade.
10.11. A Clentissáe de Pregãe previdenciará a publicacáe de extrate da Ata de Registre de Preces na imprensa
Oficial, ceme pede a lei 8.666,¡95 e. suas a.lteracões.
10.12. Os preces registrades pederáe ser revistes a qualquer tempe em decerrência da reduciie des preces
praticades ne mercade eu de fate que eleve es custes des i.tens registrades, ebedccende aes patámetres
censtantes na Legislacáe Pertinente e vigente.
10.13. A 'Prefeitura Municipal de Nlerada Neva, atraves da SECRETARIA DE PLA.l'~lE._]A_l\/1l*I".l*~'~l'l"O E
FINANÇAS (SEFIN), cenvecará e femeceder para negeciar e prece registtade e adequá-le ae prece de
mercade, sempre que verilicar que e prece registtade está acima de prece de mercade. Case seja frustrada a
negeciacáe, e ferneceder será liberade de eempremisse assumide.
10.14. Náe havende êxite nas negeciacões cem es fernecederes cem preces registrades, e gester da Ata, pederá
cenvecar es demais fernecederes classifieades, pedende negeciar es preces de mercade, eu cancelar e item, eu
ainda revegar a Ata de Registre de Preces.
10.15. Seráe censiderades preces de mercade, es preces que ferem iguais eu inferieres :Íi mi-idia daqueles
apurades pela Admiiiistracáe para es itens registrades.
10.16. As alte.racões rles preces registrades, eriundas da revisáe des mesmes, seráe publicadas na imprensa
Oficial e ne quadre de avise deste ll/Iunicípie.
10.17. As demais cendicões centratuais se encent.ram estabelecidas ne (Anexe `v"l"ll) - Minuta da Ata de Registre
de Preces.
10.18. As quantidades previstas ne (Anexe I) ~ Terme de Referência deste edital si-ie estimativas máximas para
e periede de validade da Ata de Registre de Preces, reservande-se a Administracáe da Secretaria, e direite de
adquirir e quantitative que julgar nece.ssárie eu mesme abster-se de adqui.rir e irem espeeificade.
10.19. O centrate decerrente de Registre de Preces, a ser frmade entre a Secretaria detentera de registre,
pederá ser fermalizade atraves de recebimente da Aurerizacáe de Cumpre/Services e de Neta de Empenlie pela
detentera, eu entre instrtu-ncnte similar que stibstituirá e instrumente centramai nes cases previstes ne artige 62
e seus parágrafes da lÍ_.ei n° 8666793 e suas alterações pesterieres, ebservande»se as cendicões estabelecidas
neste edital, seus anexes e na legislacãe vigente.
10.20. Case a detentera da .Ata de Registre de Preces se recuse, injustificadamente, a assinar e centrate, a
auteridade superier deverá extinguir es efeites da hemelegacáe e da assi.narura da Ata, sem prejuize da aplicacáe
das sanções cabíveis.

-'H

n. ea DURAÇÃO DA ATA mctsrae DE Pttuçes
11.1 - O praze de vigência da ata de registre de preces será de 12 (deze) meses, centades a partir da sua
publicacáe, cenferme Art. 12. de Decrete 7.892 de 23 dejaneire de 2013. O praze de validade da ata de registre
de preces ni-ie será superier a deae meses, incluidas eventuais prerregacões, cenfemie e incisglll de § 32, ‹;]g_a1-t,
,15_glgl..ei nfi 8.6§fi6, de 1993.

ia. cerisutras, ttesresras, ADITAMENTD, Dtt1et°:NcLas,. anvecaçae E DA
A1vUL.acÃ.e
12.1. Os pedides de esclarecimentes e impugnacões referentes ae precesse licitatõrie deveráe ser enviades a
Pregeeira, até 03 [t¡_e"s) dias Étgis anteriegs á data fixada para abertura da sessáe pública, exclusivamente per
meie eletrõnice, ne enderece ligj];gceemn(@g3,ttlpelt..ce;¡11,lzz, atê as 13:00, ne lierátie eficial de Ii-.rasflia/DF.
Indicar e n':` de pregáe e a Pregeeira respensável, bem ceme, e fate e e Fundamente juridice de seu pedide,
indicande quais es itens eu subitens discutides;
1.2.1.1. Caberá a Pregeeira, atutiliade peles respensáveis pela elaberacáe deste Edital e seus anexes, decidir sebre
a impugnacáe ne praze de atê 02 (dels) dias úteis centade da data de reeebirnente de pedide desta.
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12.1.2. Decairã do direito de irnpugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/ ou jurídica que não o ti;-ser dentro do praso fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não terã
efeito de recurso.
12.1.3. A impugnação feita teinpestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até
n trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
12.2. 1"~l ão serão conhecidas as i111pup;.naçE¬=es apresentadas fora do praao legal e/ ou subscritas por representante
não habilitado legalmente.
12.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e iinptignaçees serão divulgadas no sistema e vincularão os
partici.pantes e a administração.
12.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do
edital sera designada nova data para a realixação do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
12.41. Qualquer modificação neste edital serã divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
12.5. Qualquer modificação neste edital serã divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionaveli-nente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
l2.5.1. DILIGÊNCIA: I`:`.m qualquer fase do procedimento licitatório, a Prcgoeira ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confrrrnar informações ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o
prazo para a resposta.
12.5.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fase-lo no prazo
determinado pela liregoelra, sob pena de desclassificação/inabilitação.
12.6. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O 'Municipio de Morada Nova /CE podera revogar ou anular esta
licitação, em qttalquet etapa do processo.
13. DA ASSIl"~lATURA DO CONTRATO
13.1- O Município de MORADA NOVA, com a interveniencia da SE.CRETARl..A REQUISITANTE., assinará
contrato com a(s) vencedorafis) desta licitação, no praao rnãximo de D5 (cinco) dias úteis, contados da data da
convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ii contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vea, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustiñcadarnente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverã extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornarã os autos do processo a Pregeeira, sem prejuiao da aplicação
das sanções cabíveis.
13.3- A Prcgoeira retornarã as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de liabilitação, e assim sucessivamente.
13.4- C3 licitante que, convocado dentro do praao de validade da sua. proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a docurnentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, cornportar~se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficarã impedido de licitar e contratar com o Municipio de MÍORADA
NOVA e serã descredenciaclo no cadastro do Municipio, pelo prazo de ate O5 (cinco) anos, sem prejuüo das
multas previstas ern edital e no contrato e das demais corninaçoes legais. `j

14. DA Forrre DE Recuasos E DA eAaANTL‹t DE totecuçäo no coNTaATo
14.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
l\/Iunicipal de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.
'l-1.2. Não haverã exigência de garantia de execução para a futura contratação

is. DA F1scA1.1zAçÃo, ALT:-.:a.AçoEs E DA suBco1vTaATAçÃo no coarrearo
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15.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. ti? da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas ou defeitos
observados.
15.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vícios redlbitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal n” 8.666/93 e suas alterações.
15.3 ¬ Cl representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
evenmalrnente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.
15.4 - No interesse da CONTTLATA.N*I"Ii, o objeto deste lãdital, Termo de Referência e anexos poderá ser
supriroido ou acrescido atê o limite de 25*-F: (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alêm desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso II da
Lei ni' 8666/93.
15.5- l“~lo interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido atê o limite de 25°/e (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1" e 2°, da I...ei n"
8.666/93.
15.6- A Licitante Contratada tica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressoes que se fizerem necessárias.
15.7- l”~lenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressoes
resu.ltantes de acordo entre as partes.
15.8- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante
a Contratante.
15.9 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
15.10- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o lirnite
adrnitido pela administração, com a anuência previa da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72
da Lei B.l566ƒ95 e suas alterações;
15.11 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha sido
considerada inabilitada.
15.12- A Contratada deverá solicitar formalmente ã Prefeitura Municipal de Morada lwlova os pedidos de
subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos
no item Õ e sulfiitens.
15.15 - Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência prêvia da Prefeitura Municipal de
Morada l\lova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a
apresentação de todos os documentos exigidos neste fldital e autorização expressa da mesma.
1513.1-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada ê a única
.responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
15.14- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ã Prefeitura Municipal de
Morada I`-lova, que poderá objetar relativamente ás cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar
responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
15.14.1-l*~leste contrato deverá estar expresso que a empresa CCJl¬›lTIã.ATADA ê a única responsável por todos os
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos
que envolvam o objeto proposto desta licitação.
15-15 - Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CCll'-lT.R_A'I`Al*¬lTE com os
subconttatados.
15.16- A CCll.*~l'l"I-1_ATA_l~lT.I:l reserva-se o direito de vetn a utilização de subcontratadas por razões têcnicas ou
adtniiiistrativas.
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is. raAzo, coivoiçoes na Eivraeoa nos Paontrros, na soaivia DE PAGAMENTO E
no aEEQuitisaio Economico - Financeiro
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N”. f5.o66,'95, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.
16.2. DAS Olš'.lI)E.1*~I5 Dl-l COl\ffPRA5: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORl.`Í)El*~l5 DE COl\/ÍPRAS, por parte da adrnini.st.ração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CONTILATA NTE.
16.21. A Orclem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva qr|ant.idade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-sirnile ao seu ntirnero de telefone,
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
16.22. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/ serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do preseiite processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra/ serviço;
b) No prazo de no máxiriio de 05 lcigçrz] dias cgggjdos apos o recebimento da Ordem de Comprafserviço no
horário de 0711 ás 1511 (horário local).
16.23. O aceite dos produtos /serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/ser¬viços entregues.
'l6.2.4. Os produ tos / serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/ serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no lnstrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
16.3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada lfllova/CF..
165.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
16.4. No caso de constatação da inadequação do produtof serviços forriecido ás normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo ináximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás stipracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.5. Os produtos/serviços lic.itados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os irnpostos, taxas e quaisquer onus de origein federal, estadual e rnunicipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, reinover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto ein que se
verificarem vicios, defeitos ou incorrcçõee;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanliamento pelo orgão interessado.
16.6. O prazo para pagamento será de ate 50 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
.Fiscal/Fat'Lu'a pela (Íiotitratatla.
16.7. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscalfliatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
16.7.1. O atesto fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/fiarura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
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16.8. l-lavendo erro na apreseritação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,
ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Connatante.
16.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções caliiveis, caso se constate que a Contratada:
16.91 Não produziu os resultados acordados;
16.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
16.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habi.l.itação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
16.11. O pagamento será efetuado por rrieio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
16.12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
16.15. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
por¬ventura não tenha sido acordada no contrato.
16.14 -~ Ocorrendo atraso rio pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo
eoinpreeiidido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rara temporis" para as
atualizações nos subperíodos inferiores a 50(trinta) dias.
16.15 - Deverão ser ernit.idas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas everitualmente registradas.
16.17. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
16.18. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de (_-ieografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscirno ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16.19. CONTl¬l.A'l`ADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência á
Secretaria, explicitando a fon¬na de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais.
16.20. Caso a CON"l"R_ATADA não solicite tempesti¬vainente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
16.21. Ta.mbém ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

17. nas oE1uoAç.6Es DA ÇONTRATANTE
17.1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA. através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
17.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as coiidições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fomecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal na 8.666/ 1995 e suas alterações.
17.3. Fiscfizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
17-4. Notificar a CONT1i_A'l¬ADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
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17.5. lifetuar os pagarnentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da COl\l'l`*RATANTE. com obseiváncia das leis trabalhistas.
17.7. Aplicar as penalidades previstas cm lei e neste instrumento.
17.8. Indicar os locais onde serão entregues /prestados os produtos /serviços.
1.7.9. lãxigir o curnpritnetito de todos os con¬Ipromissos assurnidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
17.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
17.11. da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
ele todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e coinerciais decorrentes da execução deste Contrato.
17.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
con forrnicladc com o att. 73, ll, da Lei n° 8.666/93.

is. nas oisruoaçôas na CCNIRATADA
18.1-lfiiitregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste liiditril, no Tenno Cotitratual e na proposta vencedora do certame;
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidacle com as obrigações assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3- Proviclenciar a. imediata correção das deftciêiicias e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
18.4- Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante efou terceiros, provocados por iiieficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e,/ou prepostos envolvidos ria entrega do objeto coiitratual.
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, irrrpostos, encargos sociais, traiisporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis traballiistas e especificas do
trabalho e legislaç.ão correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarern em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
18.7 -¬- Subs tituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidacles com as especificações constantes no Termo de Rcferêiicia, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
1.8.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CON'I`R_ATANTE..
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou ein
desconfornii.dades com as especificações constantes tio Termo de Referência, contado da sua notificação.
18.10 -¬ Arcar com o onus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatorio para o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei ri” 8.666, de 1993 aceitar, tias mesmas condições contratuais, os
scrêscirnos ou supressoes que se lizerern nos qttantitativos do serviço ato 25 5/e (vinte c cinco por cento) do valor'
inicial contratado; comunicar ã CONTRATANTE qtialque.r anormalidade constatada e irregI.1l.aridade verificada
rio decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas
resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
de terceiros, que lhes venhatn a ser exigidas por força de Lei;
18.11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes do trabalho, qua.ndo, em ocorrência da espécie, forei¬n vitimas os seus empregados no desempenho
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;
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18.12 -› Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salarios de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela CC_`JI~1"i*R.1*iTA1"~iTE
18.13 - instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
18.14 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando~os a não eaecutar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTR_fltTA1`JA relatar ã CONT'RA"I`.Al'\ITE toda e
cjtiaicjuer ocorrfãncia neste sentido, a tim de evitar desvio de função;
18.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de deaesseis anos, exceto na condição de
aprendia para os maiores de quatorae anos, nem permitir a utilização du trabalho du menor de dezoito anus em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
18.16 - Responsabil.is:ar¬se pelos vícios e danos decorrentes da eitecução do objeto, de acordo com os artigos 14 e
17 a 21', du Codigo de Defesa do Consumidor @.ei n° 8.078, de 1990), Ficando a Contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspoiidente aus danos sofridos;
18.1? ¬~ Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou Função de confiança nu orgão Contratante, nus termos do artigo 7° do 'Decreto 11°
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
18.18- Prestar os serviços atendendo tartativamente ao eclital de licitação, seus ane:-tos, termo de referência, termo
de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva ez-rtensão, as normas da ABNT e as
demais disponibilidades legais aplicáveis ã especie;
18.19 - Responder pelas despesas resultantes de quaistjtier ações, demandadas decorrentes de danos seja por
culpa sua ou cjuaistjuer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser ezsigidas pur Força da lei,
ligadas ao cumprimento du presente contrato;
18.20 - Prestar irnediatamente as infomiações e us esclareci.mentus que venlia.m a ser solicitados pela contratante,
salvo quando .implicarem em indagações de carater técnico, hipotese em que serão respon.didas no pra-r.o de 24
(vinte E quatro) horas.

19. DAS naritaçõns E s.aNÇÓES ADMINISTRATIVAS
19.1. Adota~se como critério de justiça e obediência ao princip.io juridico da raaoalziilidade, u escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaiiro descritos, garantindo o direito de eaercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acõrdão
TCU/Pleiiãrio n“ 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos pra:-:os de duração:

I- Foi-jar a classificação como microempresa ou empresa de _ _ _ _ _1 Impeclimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em ' _ '

` - a.no. rtcordão TCU/PI.. n° 30?-'-1/2011.licitaç.ões incentivadas ou não.

II- Desctirn rir irazos estabelecidos ela Pre oeira duranteP I 8
a sessão de licitação para qtialqucr inamfestação na sessão
pública, gerando tumulto e atta sos no certame.

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 4
(quatro) meses.

Eli I-Ç Ii_'- i-I_I í L

111- I._-I-I _-I-i _-1 I i.i|_ I-I-i
' _ 1 LI

111-I I._-I ___ __|-Iii I-*-1 fl-I I-I-i _ I-_ Ii I-__

III- Desistir do lance. sem justificativa, dtirante a sessão 3_ Impgggngntg gt j¿,¿¿,_H Pgjg Pgfigdü ¿,:_ ,¬,,¡,.n.¿,._¡_,.n_¡¿_,_ 5
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (ggig) m,_¡5_,¿.5_

IV- Mao apresentar oii dei:-tar de apresentar documentaçao __ _ ___ _ __ _ _ _ ___ :_ _ _ __
_____u_:____¿__ ______ Edital _____ fase :___ ___:Eít__ç¿.__:_ da P__c___________________ ._mpe mentoti. citar peopeno o e,nom.u1tmo,i .

meses.'In . l I -_ . H- -

habilitaçao ou fia contrataçau. ( 0)

V~~ Bi resentar roiosta comercial em desacordo com o . . . . z .,, , P . P i _ 5. impedimento de licitar pelo penodu de, no mnumo, 1
Iadital, ocasionando a fnistaçao do certame em qtialcjuer (________) ________
seiititilo. *___ ___ “___ __ _
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VI- rltpresentar documentação falsa durante a licitação o
Ci0i'it'I.'ataÇi=ICi.

' E. Impedimento de l.it.'.itar pelo periodo de no mi.nimo 5
u (cinco) anos.

T. Comunicar ao Ministerio Público Estadtial e ou Federal*

durante a
registro de

ij Il-I Z íí I

VII- l`*-lão manter as coi1d.ições babilitatõrias
execução do contrato ou da vigëttcia da ata de
pt'E:ÇtTi$.

pa ea apurações de sanções de ordem penal.
2 11 2 H í'

8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, ti
(seis) meses.

VIII ~ Não retirar a nota de
empenl-io/não assinatura ria Etta.

__l-i _ Z

DI- .Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

8. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 1
(um) ano.
10. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de enip¶lio_. ____
11. r1tivei't'êiicia
12. Multa de, no müiimo, 0,5 °/'a (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia
podera ser considerada ineirecução total ou parcial do

_ objeto.

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
a contratação.

HI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

13. rltdvertencia;
14. Ii¬npe.d.imento de licitar pelo periodo dc, no minimo, 1
(um) ano.
15. Multa de, no minirrio, 10°/ri (dez por cento) do valor
do i':_çg_i_tratç_i/nota de empenho.
15. .rldvertëricia
12. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material. não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. rlpõs o vigesirno
dia poderá ser considerada ine:-tccução total ou parcial do
objeto. _

I ílfí I I.í.íI_I-i

t"' "' ' ' "_"

XII- Deirar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
“` do (S) equipamento quando previsto no edi.t.al e termo de

referência.

}I_lII-- Deixar de entregar documentação original eaigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

13. Advertisncia
19. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, Ci
(seis) meses.
20. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de a¶o, aplicada sobre o valo2lo_ecp.iipamento. __
21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 0
do contrato ,/nota de enipenho/valor total estimado para
oitem ou lote._ __ _ _ _

 í 1 I-_

HIV- Comportar-se de modo inidõneo na licitação ou
contratação, causando prejiiizo a rtdntinistração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jiiridico, ao
1-agram_ento do edital, aos licitantes, ã rldmiriistração e ã
sociedade. __ __

22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 2
(dois) anos.
23. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/no t.a de empeniio.

lili-ífl ii t I

}r"\-i'- Cumeter fraude fiscal. durante a licitação ou contratação.

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
28. Comunicar ao Iviinistério Ftiblico Federal e ou
Estadual.

Ií íl I-I
.i i_¡.i¬.¬¬¬ i __í t Ii Fl _ “-

}{V1- I*-¬lão recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes
aos nioriitoramentos tecnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

I 27. Impedimento de lie.itar com a Pflllã pelo periodo
de, no minimo, 1 (um) ano.

iJ_í._-1 i-11-I I-í
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§t`.`VII- Dei.xar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no eclital da presente licitação, em que não
se cornine outra Enalidade.

28. Impedimento de licitar com a por. no
minimo, 2. (dois) anos.

ÍÃVIII- Islão celebrar contrato, em convocação dentro do
pi-aro de validarle de proposta.

29. lmpedlrnento de l_.icitar com o nnuiicipio de Morada
Nova por, no rn.i.nimo, 1(um) ano.

L

XIX- Inexecução total, pi:evisro na Lei 8666/93 e Lei
111.520/2002.

30. Impedimento de licitar com a Plvfb/IN por, no
miniino, 2 (dois) anos.
31. Íi'.\fl'uJta de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o_
valor do curitrsto/nota de ei:-ipenlru ou valor da parcela.

IÕI- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e
Lei 10.52tÍJ/2iÍiiIi2.

32. Impeclimcnto de licitar com a FIVI1\flI*×l por, no
minirno, 1 (um) ano.
33. Mirlta rle, no mini.mo, 10% (dez por cento) sobre o
valor corresippndente a parte não executada.

I

-1;

Iii-I'FI'II'I-I-I'I'I'IiI'I-I_l\

.í m

`}¬.'Í§šÍI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e da Prcgoeira,
bem corno pessoas que integrarn os processos da Pl)/1.1'/IN,
em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo
arlmiri.istrativo instaurado.

34. Impedimento de licitar com a f'tdn¬iinistraç.ão Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
HDD.

XXII- Cometer fraude fiscm no recolhimento de rjuaisquer
tributos.

35. Declaração de iriidoneidade

}C~{II1-- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a rldmin.istração em virtude de atos ilicitos praticados.

IQLIV- I.*`riistra.r ou fraudar, rnediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o carater competitivo de
procedimento licitatório público.
i. ._i í

}i}l`V- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

30. Declaração de inidoneidade

31'. Multa de até 20% do faturamento bruto do ultimo
exercicio anterior ao da i.nstaura.ção do processo
administrativo.
38. Publicação e.xtraord.inãria da decisão condenatotia. '_
39. Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
ao, I-lublicaçãci extraordi.nf¿i_i:ia da decisão condenatória.

HKÊII- Criar. de mudo fraudnlento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação piliblica ou celebrar
contrato administra tivo;

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do ifiltimo
exercicio anterior ao da instauração do processo
adrrrirtistrativo.
42. Pulslicação extraordinária da decisão condenatória.

ÊGUIII- Manipular ou frai.idar o equilibrio económico-~
Enanceiro dos contratos celebrados
com a administração pública

44. Publicação extraordinãiia da decisão condenatória. _

43. Multa de até 20% do faturamento bruto do últirno
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrar-ivo.

Iii)

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tein.pesrivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficarã a criterio da I-`”MlvlN que devera examinar a legalidade da.
conduta da contratada. Comprovaclu irnpedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PI»/Çi\/lI'~l, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
19.3. bla hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PIN/11)/l1`~l.
Püdgjfá Ijfüfigdgl' 3 fizgzjgãü ¬|_11'_|_'jl=¿|_[¢1j¶1 ÇIQ |:[}fl'1I_'3_1;'tT,i11']_I;T,5E)_ I_'_|_jI_1__§!II,':IiIt'_'5i: 12111 C¡I.1t,“1 1'-1 "Ll`E11tL'ECli'.`JIf'.EI. Ei-1I1`1I2IÉ1T1 SD SLIICIIEIIFI. 215

sanções administrativas previstas neste Edital. bla ocorrência de falha maior podera tambem ser aplicada a
penalidade de Íleclaração cle Idoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Publica, prevista no art. 71:
da Irei n"' 10.250/2002.
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19.4. As inulras porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Plvilvllfll ou cobradas
diretamente da. pessoa penalizada, amigavel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as dernais
sanções previstas neste l:`.dital.
19.5. O licitante/contratado sera i.n forinado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de exercer a
defesa previa no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
clocumeritos, conforme disposto no art. 38 da Lei nl* 9.784¡'1999.
1.9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo Inaximo de '10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
curnulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

20. DA RESCISÃD CDNTRATUAL
20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocorréncias prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei 11° 8.600/93, de 21/06/93;
2111.1. A Rescisão de contrato podera scr:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, noi-.iñcando-se a contratada com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “l.”, letra “e”, da mesma lei;
b) Amigavel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Pidmi.nistrativo, desde que, cuinprldo o estabelecimento no § 1” do art. 79 da Lei 8.666/ 93; c) _]uclicial, nos
termos da legislação vigente.
20.1.2. A Rescisão administrativa ou amigavel sera precedida de autorização escrita e fundanrentada da
autoridade competente;
201.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos atitos do processo, ficando asseguraclo
o contraditório e ampla defesa.
20.2. Cons1:itucm motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de clrlusulas contratuais, especificações e prazos;
ll) O cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações e prazos;
c) A leiiridão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
ri) O atraso injustilãcado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação a Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a Adr-ninistração;
I) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhm e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) C) cometimenru reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma CID Pflíiigrafo primeiro do artigo 67 da
Lei nc' 8.606, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação cla falëttcia ou instauração Cla ittsolvéncia civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social oii a. modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lr) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela maxima
autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administraçao, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
além do limite perrnitido no paragrafo primeiro do artigo 65 da Lei n“` 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordancia por parte da empesa;
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m) A suspensãe de sua eitecuçãe per erdem escrita da Administraçae, per praae superier a 120 ficente e vinte)
dias, salve em case de calamidade pública, grave perturbaçãe da erdem inte.rna eu guerra., eu ainda per repetidas
suspensões que tetaliaem e mesme pra:-=:e, indepeildetitetnente de pagarnente ebrigatõrie de indenizações pelas
sucessivas e centratualinente imprevistas desmebilizações e niebilizações e eutras previstas, assegurade ae
centratade, nesses cases, e direite de eptar pela suspensãe de cumpnmente das ebrigações assumidas ate que
seja nermaliaacla a situaçae;
n) A ecerril-ncia de case fertuite eu ferça maier, regularmente cemprevada, impeditiva da eaecuçãe de centrate;
e) O descumprimente de dispeste ne incise V de art. 27, sem prejuiae das sanções penais cabíveis;
p) CJ recenhecirneute des direi tes da Administraçae, em case de rescisae administrativa prevista ne art. 77 desta
Lei;
q) A subcenLra.taçãe tetal eu parcial de seu ebjete, a asseciaçae de centtatade cem entrem, a cessãe eu
transferencia, tetal eu parcial da pesiçãe centtatual, bem cerne a Fusãe, cisšie eu incerperacae, que implique
vielaçãe da Lei de Licitações eu prejudique a regular ez:-tecuçãe de centrate.

2.1. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
21.1. As licitantes deveni ebservar e a centratada deve ebservar e fazer ebservar, per seus fernecederes e
subcenttatades, se admitida subcenttataçãe, e mais alte padrãe de etica durante tede e precesse de licitaçae, de
eentrataçiie c de citecuçãe de ebjete centtatual. Para es prepõsites deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica cerrupta”: eferecer, dar, receber eu selicitar, direta eu indiretamente, qualquer vantagem cem e
ebjeeive de i.ni'luenciar a açiie de servider ptiblice ne precesse de licitaçãe eu na ei-tecuçãe de centrate;
b) “prática fraudu.lenta”: a falsificaçãe eu emiss-ie des fates, cem e ebjetive de influenciar e precesse de lieitaçae
eu de ei-:ectiçae de centrate;
c) “pratica cenluiada”: esquematiaar eu estabelecer um acerde entre duas eu mais licitantes, cem eu sem e
cenhecimente de representantes eu prepestes de õrgãe licitader, visande estabelecer preces em niveis attificiais
e nãe-cempetitives;
d) "pratica t:eercitiva”: causar dane eu ameaçar causar dane, direta eu i.ndi.t'e1:amente, as pesseas eu sua
prepriedade, visande influencisu' sua participaçiie en1 tun precesse l.icitatõ.rie eu afetar a erteeuçãe Ele centrate.
E) “pifiitica ebstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar eu ecultar prevas em inspeções eu fa:-:er declarações falsas aes representantes de
erganisme tinanceire multilateral, cem e ebjetive de .impedir materialmente a apuraçae de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) ates cuja intençãe seja impedir materialmente e eitercicie de direite de e erganisme fiiianceire multilateral
premever inspeçiie.
21.2. Na bipetese de Erianciamente, parcial eu integral, per erganisme fínanceite multilateral., mediante
adiantatnente eu reembelse, este ergartisme i.mpers`i sançiie sebrc uma empresa, para a euterga de centtates
Einanciades pele erganisme se, em qualquer' memente, censtatar e envelvimente da empresa, diretamente eu per
mein de um agente, em praticas cerruptas, fraudulentas, cenluiadas, ceercitivas eu ebstrutivas ae participar da
licitaçae eu da ei-:ecuçãe um centrate financiade pele erganisme.
21.3. Censiderande es prepõsites des itens acima, a licitante vencedera ceme cendiçãe para a centrataçãe,
devera cencurdar e auteriaat que, na hipõtese de e centrate vir a ser finaneiade, em parte eu integralmente, per
erganisnie Enanceitu multilateral, mediante adiantamente eu reeml:-.‹else, permitirá que e erganisme tinanceire
e/ eu pesseas per ele fermalrnente indicadas pessam inspecienar e lecal de eitecuçãe de centrate e tedes es
decumentes e registres relacienades ii licitaçãe e ii eazeeuçiie de centrate.
21.4. A centtatante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
een-iprevar e envelvimente de representante da empresa centratada em praticas cerruptas, fraudulentas,
cenluiadas eu ceercitivas, ne decerrer da licit'açãe eu na ei-:ecuçiie de centrate financiade per erganisine
finai¬i.t2ei.t'e multilateral, sem prejuiae das demais medidas adininistrativas, criminais e civeis.

aa. nas Disresiçöas Pneus
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22.1- Independentemente de declaraçae expressa, a apresentaçãe da prepesta implica na aceitaçiie plena e tetal
das cendições e eaigeiicias deste edital, na veracidade e autenticidade das infemiações censtantes nes
decumentes apresentades, e ainda, a inez-dstencia de fate impeditive a pattieipaçae da pessea. juridica, bem ceme
de que devera declara-les quande ecerrides durante e certame.
22.2- Cenferme a legislaçšie em viger, esta licitaçšíe, na medalidade Pregãe Eletrõnice pederá ser:
a) anulada, a qualquer tempe, per ilegalidade censtatada eu prevecada em qualquer fase de precesse;
b) revcigada, per cenveniëncia da Administraçãe, decerrente de metive superveniente, pertinente e suficiente
para justificar e ate;
22.3- Tede e precedimente licitatõrie de que trata este edital sera repjstrade ne lierarie eficial de Brasilia,
Disttite Federal.
22.4 - Esta licitaçae pederá ser, em case de feriade, transferida para e primeire dia útil subsequente, na mesma
hera e lecal.
22.5- Este edital e seus elementes ce.nsti.tutives pederãe ser lides e ebtides na Cemissãe de Pregãe da Prefeitura
l\/iunicipal de MORADA NOVA, leealisada a Av. Maneel Cas tre, n° 726, Centre, ne herarie das 08:00 até as
11:30 lieras, eu pederá ser lide atraves de site: lieitaeaernn@,eutleelc,g_g_mJz¡, fl5¿,;eg.ee.gev.br eu

_/lzllcen1ptas.cemfHerfne /
22.6-Qtiaisqtier esclarecimentes serãe prestades pela Pregeeira, durante e cspediente nermal, Cemissãe de
Pregae da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, lecallzada a Av. Manuel Castre, 11° 726, Centre, ne
her-árie das 08:00 ate as 11:30 heras.
22.7--Ds cases e1'n.isses serie reselvides pela Pregeeira e, dependende de case, pela auteridade eetnpetente, nes
termes da legislação pertinente.
22.8 - Qualquer medificaçãe ne Edital exige divulgaçãe pele mesme instrumente de pub]ica‹,:i1e em que se deu e
teste eriginal, reabrinde-se e praze inicialmente estabelecide, cacete quande, inquestienavelrnente, a alteraçãe
nae afetar a fermu.la‹,:ae das prepestas.
22.9 - Ne julgamente da habilitaçãe e das prepestas, a Cemissãe pederá sanar erres eu falhas que nãe alterem a
substancia das prepestas, des decument-es e sua validade juridica, mediante despache fundamentade, registtade
em Ata acessivel a tedes, atribuinde-lhes validade e eficacia para fins de habilitaçãe e classiticaçãe.
22.10 - Os licitantes assumem tedes es custes de preparaçãe e apresentaçäe de suas prepestas e a Administraçãe
ni-ie sera, em nenhum case, respensavel per esses custes, independentemente da ce11d.uçãe eu de resultade de
precesse licitatõrie.
22.11 - CI licitante devera manter prepeste, aceite pela Administraçãe, ne lecal de service, se fer e case, para
representa-le na esecuçae de centrate.
22.12 - Na centagem des praaes estabelecides neste Edital e seus Aneszes, eaclt-tir-se-a e dia de inicie e incluir-se
a e de vencimente. Se se iniciatn e vencem es praxes ein dias de ei-tpediente na Aclrriirtistraçãe.
22.13 - Esta ARP devera ser publicade na imprensa eftcial eu em jernal de grande circulaçãe, até e 5° (qumte)
dia útil de mês subsequente a data de sua assinatura.

23. DO FORD
23.1- Fica e.leite e fere da Cemarca de MORADA NOVA, I-Íistade de Ceara, para teda e qualquer
centreversia eriunda de presente edital, que nae pessa ser reselvida pela via administrativa, renunciande-se,
desde ja, a qualquer entre, per mais privilegiade que seja.

l\/lerada Neva-CE, 19 de eutubre de 2021.
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